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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
190010/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 21 /12 /2006

Custo: 30 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
PMP no Serviço de Aprovisionamento das 14 às 16 horas. Outras formas, consul-

tar concursos em www.hevora.min-saude.pt

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

21 /12 /2006
Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \60 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Todos os interessados, no máximo de dois por concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 22 /12 /2006

Hora 10 horas. Local  Serviço de Aprovisionamento do HESE.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    £        SIM    ¢

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
No triénio subsequente à celebração do contrato, pode a entidade contratante

adoptar os procedimentos previstos na alínea g) do n.º 1 do artigo 86.º do Decre-

to-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

23 /11 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

21 de Dezembro de 2006. — O Administrador Hospitalar, Manuel
Ilídio Borges da Fonseca Fialho. 3000220571

Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto
Endereço postal:
Travessa Larga, 2.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1169-019.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Serviço de Aprovisionamento.
À atenção de:
Serviço de Aprovisionamento.
Telefone:
213553067.
Fax:
213158137.
Correio electrónico:
aprovisionamento@igpinto.min-saude.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Organismo de direito público.
Saúde.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudican-
tes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso público n.º 1 6 0001/2007 — Prestação de serviços de limpeza, bem
como o fornecimento de todos os artigos de consumo necessários à sua execu-
ção.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 55.
Principal local de execução: Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Concurso público n.º 1 6 0001/2007 — Prestação de serviços de limpeza, bem
como o fornecimento de todos os artigos de consumo necessários à sua execu-
ção.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 55000000.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 12  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudica-
tário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimen-
to, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
De acordo com o caderno de encargos.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do
contrato:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso público n.º 1 6 0001/2007.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-
cumentos:
Data: 27/12/2006.
Hora: 17.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 40,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
O programa do concurso e o caderno de encargos poderá ser consultado e ad-
quirido no Serviço de Aprovisionamento, até ao termo do prazo fixado para
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entrega das propostas, a liquidar no acto de aquisição, em qualquer dia útil,
das 9 às 13 horas e das 14 às 17 horas, mediante prévio pagamento nos Ser-
viços Financeiros, em dinheiro, vale postal ou cheque emitido à ordem do
Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto — se for solicitado o envio por
correio será acrescentado o custo com portes.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 27/12/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 28/12/2006.
Hora: 10.
Lugar:
Auditório do IOGP.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Pode assistir ao acto público qualquer interessado, apenas podendo intervir os
concorrentes e os seus representantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 21/11/2006.

21 de Novembro de 2006. — O Administrador-Delegado, J. Perei-
ra Né. 3000220570

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Habitação
e Equipamentos

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos.
Endereço postal:
Largo do Colégio, 4.
Localidade:
Ponta Delgada.
Código postal:
9500-046.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Direcção Regional da Habitação, Largo do Colégio, 4.
À atenção de:
Comissão de Abertura de Proposta.
Telefone:
296206200.
Fax:
296628376.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudican-
tes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de construção de um muro de suporte no loteamento da Candelária
na freguesia da Candelária, concelho de Ponta Delgada, na ilha de São Miguel,
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução: loteamento da Candelária, concelho de Ponta Del-
gada.
Código NUTS: PT200.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Execução de um muro de suporte em gabiões no loteamento da Candelária,
concelho de Ponta Delgada.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos).

Objecto principal.
Vocabulário principal: 45243300.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.
Valor estimado, sem IVA: 152 200,00.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 03  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução no valor
correspondente a 5% do preço total da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada será por preço série de preços, sendo a remuneração do empreitei-
ro o que resultar da aplicação do preço unitário previstos no contrato para cada
espécie de trabalho a realizar às quantidades desses trabalhos realmente execu-
tadas.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que
declarem a intenção de se constituírem juridicamente em consórcio externo, em
regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração de contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Só serão admitidos:
a) Concorrentes possuidores do alvará de construção de acordo com o estabe-
lecido na Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro, contendo as seguintes auto-
rizações:
i) Empreiteiro geral  da 5.ª categoria (Outros trabalhos), a qual tem de ser de
classe que cubra o valor global da proposta.
ii) A 6.ª subcategoria da 5.ª categoria na classe correspondente à parte dos
trabalhos especializados que lhe respeitem.
b) Concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia que,
não sendo detentores de certificado de classificação ou de alvará de construção,
apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados,
adequado à obra posta a concurso e emitido pelo respectivo Estado, nos termos
do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
c) Concorrentes do espaço económico europeu e os referidos na alínea d) do
artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, não detentores de certifi-
cado de classificação de empreiteiro de obras públicas ou que não apresentem
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que
apresentem o certificado a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 67.º do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março
d) Os concorrentes que não se encontrem em nenhuma das situações referidas
no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março.
e) Os concorrentes que apresentem os valores de referência dos indicadores fi-
nanceiros, constantes da portaria em vigor publicada ao abrigo do n.º 5 do
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, conforme o disposto
no 19.3 do programa de concurso.
f) Os concorrentes que apresentem no seu curriculum:
i) A execução de uma obra da natureza da obra posta a concurso, de valor igual
ou superior a 91 300,00 euros,  devidamente comprovadas por declaração dos
donos de obra.
ii) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja
próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
iii) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados
na empresa, a afectar à obra.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os indicados nas alíneas a), b) ou c) do n.º III.2.1 e os indicados nas alíneas
g) a j) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do
n.º III.2.1, estão dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas
g) e j) do n.º 1 do citado artigo 67.º




